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DESPACHO 

Tendo em vista que houve questionamento em relação aos requisitos 
mínimos a serem exigidos quanto a qualidade, resistência e segurança previstos 
nas normas da ABNT em relação ao produto constante do item 10 do Anexo I —
Especificações Técnicas do Edital de Pregão Presencial n° 111/2014: 

Tendo em vista, ainda, que deverão ser feitos estudos para 
verificação da procedência dos referidos questionamentos, o que não haveria 
tempo hábil, em virtude da exigüidade do mesmo e: 

Tendo em vista, finalmente, o interesse público no sentido de que 
haja uma maior ampliação da competitividade; 

DECIDO: 

1 — Revogar nos termos do artigo 49, da Lei n° 8.666/93. o item 10 
do Anexo I — Especificações Técnicas, do Edital de Pregão Presencial n° 
111/2014: 

2 — Determinar para que sejam efetuados estudos visando a 
correção ou adequação do objeto de forma a aclarar a obrigatoriedade do 
cumprimento das especificações e normas da ABNT, para que seja procedida a 
reabertura de nova licitação para aquisição do mesmo. 
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